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LEr N' 959/2013

EMENTAT Denomina de "CIINTRO
MUNICTPAL Df, EDUCACAO
INTANTIL JOSEFA RODRIGUES DE

OLMIRA", a instituição educâcionâl
locâlizâdn à Avênidâ 15 de novembro, s/n -
Condado, e dá outrâs providôíciâs.

A IREFIITA Do MUNIciPIo Do CoNDADo, EsTÁDo DE Pf,RNAMBUCo, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinle

Lei:

Art. lo - Fica denominada de CENTRO MLINICIPAL DE EDUCAÇÀO
INFANTIL 'JOSEFA RODRIGLTES DE OLMIRN', a instituição educacional

localizada na Avenida 15 de novembro, Vno, neste Município, através do Programa

Nacional de Reestruturação e Aquisição de Equipamentos para a Rede Escolar Pública
de Educação Infantil (PROINFANCIA).

Art. 2o - O Poder Executivo Muoicipal providenciará a colocação da placa

indicativa, na qual constará o nome e a indicação da referida creche.

Art. 3" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete da PreÍ'eita, i0 de dezembro de 2013
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SANDRÁ FELIX DA SILVA

PREFDITA

PRAçÂ 11DE NOVÊMBRO,88, CEiITRO- CONDÂDO/ PE -cl'lP,l: 10.150.068.om1-m
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